
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
ESTADO DO PARAA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Constitui-se o presente objeto o pagamento de nove (09) inscrições para servidores desta Prefeitura 

Municipal no Curso: LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS - Á LUZ DA NOVA LEI N2  14.133/2021; 

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS: 

Item 
1 	

Descrição 

17 horas de curso presencial para 

com o tema: LICITAÇÃO DE OBRAS E 
1 

SERVIÇOS - Á LUZ DA NOVA LEI 

14.133/2021. 

Unid 	QuantJ Local previsto 	Data Prevista 

Sede da Unyflex, 
16,17,18,19 de 

1 Rua Voluntários da 
)ri. 	9 1 	 dezembro de 

Pátria, 	n 	547, 
2024. 

Centro - Curitiba-Pr. 

2. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação Imediata. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A necessidade surge, em um momento em que a NLL n2  14.133/2021, tem em seu objetivo garantir uma 

consulta rápida e precisa sobre o redesenho do sistema de licitações e contratos, a partir da criação da nova lei 

de licitações que procura modernizar e consolidar em uma única lei três diplomas normativos: a Lei n2  8.666, 

de 21 de junho de 1993, que é a antiga Lei Geral de Licitações e Contratos, a Lei n2  10.520, de 17 de julho de 

2002, que disciplina o pregão enquanto modalidade de licitação, e a Lei n2  12.462, de 04 de agosto de 2011, 

que instituiu o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar. 
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S. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Conforme o Estudo Técnico Preliminar, a empresa contratada deverá disponibilizar pessoal técnico quali icado 

ao atendimento dos serviços contratados, possuindo notória especialização com profissionais gabaritados e 

experiência anterior comprovadas; disponibilizando todo material didático, e emitindo aos participantes no 

final do evento o certificado de realização do curso, com carga horária, período de realização e conteúdo 

programático. 

Sustenta bilidade 

Após consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, foi verificado que não há critérios 

de sustenta bilidade ambiental aplicáveis a pretendida contratação. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, CONTEÚDO) 

Os serviços serão prestados em Curitiba/PR, na Sede da Unyflex, nas datas de 16 a 19 de dezembro de 2024. 
Dia 16/12/2024: das 14:00 h às 17 h 

Dia 17/12/2024: das 09:00 h às 12:00 h e das 14:00 h às 17 h 

40 	Dia 18/12/2024: das 09:00 h às 12:00 h e das 14:00 h às 17 h 

Dia 19/12/2024: das 09:00 h às 11:00 h 

fflNT(l nr 

Tipos e Distinções na Contratação de Obras e Serviços 

16 de dezembro Horário: 14:00 ás 17:00 

1 Obras Comuns e Especiais 

2 Serviços de Engenharia 

3 Reforma e Manutenção 

4 Empreitada por preço unitário, global e integral 

5 Contratação por tarefa 
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6 Contratação Integrada e Semi-Integrada 

7 Serviços Contínuos e não Contínuos 

8 Fornecimento e Prestação de Serviço Associado 

9 Resolução de controvérsias: 

a) Conciliação 

b) Mediação 

c) Comitê de Resolução de Disputas 

d) Arbitragem 

e) Utilização do Sistema de Registro de Preços 

f) Reajustamento de preços 

g) Garantia de execução 

h) Infrações administrativas 

i) Sanções administrativas 

j) Crimes: tipificação e penas 

k) Outros pontos inovadores 

Análise dos Projetos de Obras no ETP 

17 de dezembrQ Horário 09;00 às 12;QQ 

1 Levantamentos, sondagens, ensaios e estudos 

2 Soluções técnicas globais e localizadas 

3 Identificação dos serviços, dos materiais e dos equipamentos 

4 Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra 

5 Elementos, requisitos e conteúdo 

6 Proposta alternativa (emprego de metodologia construtiva diversa à usual) 

7 Apresentação em forma gráfica 

8 A questão das marcas dos materiais 

9 "as bullt" 

10 Orçamento estimativo, real e CUB 

11 Custos, encargos sociais (LS), impostos e lucro operacional e líquido 

12 BDI, Curva ABC e cronogramas 

13 Memoriais e Cronogramas 

Contratação de Serviços: Peculiaridades 

17 de dezembro Horário: 14:00 às 17:00 
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1 Conceito 

2 Tipos aplicáveis ao Município 

a) Administrativos 

b) Da administração (locação, seguros, etc.) 

3 Instrução Normativa 05/2017 do TCE 

4 Prazo e vigência 

5 Formalização 

6 Regularidade fiscal 

7 Subcontratações 

8 Pagamentos: 

a) Formalizações 

b) Retenções 

9 Nulidades contratuais 

10 Prorrogação 

11 Os Aditivos 

12 Rescisão contratual 

Cotação dos Serviços Terceirizados 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IMBITUVA 

ESTADO DO PARANÁ 

18 de dezembro Horário: 09:00 às 12:00 

1 Planilhas de preços e salários 

2 BDI 

3 Tecnologia da Informação 

4 Coleta, Transporte e Destinação do Lixo 

5 Limpeza 

6 Manutenção 

7 Asfaltamento 

8 Transporte Escolar 

9 Serviços de publicidade 

10 Reforma do Plano Diretor 

11 Regularização Fundiária 

12 Gestão de abastecimento de combustível 

13 Agência de viagem 

14 Consultorias 
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Licitação Eletrônica para Obras e Serviços 

18 de dezembro Horário: 14:00 às 17:00 

1 Lei 14.133/21 e o uso da tecnologia 

2 Plataformas Eletrônicas de Compras e Licitações 

3 Contratação Direta (Dispensa e Inexigibilidade) 

4 Pregão 

5 Concorrência 

6 Navegação Tutorial no Sistema ComprasNet 

7 Canais de Publicação/Divulgação Obrigatórios 

8 Prazos para as publicações 

9 Julgamento da Licitação 

10 Impugnações e Recursos Licitatórios 

11 Contrarazões 

12 Representação ou denúncia 

13 Pedido de Reconsideração 

14 Suspensão cautelar (TC e Judiciário) 

Contratos Administrativos: Pontos em Destaque! 

19 de dezembro Horário: 09:00 às 11:00 

1 Conceito e Tipos 

2 Prazo e vigência 

3 Formalização 

4 Regularidade fiscal 

5 Subcontratações 

6 Pagamentos 

7 Nulidades contratuais 

8 Prorrogação 

9 Os Aditamento 

10 Rescisão 

11 Recursos Administrativos 

12 Sanções Administrativas 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

De acordo com o Decreto Municipal 6806/2023 onde regulamenta a atuação de fiscais e gestores de contratos. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

70 2  
8.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2  14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.4 O pagamento será efetuado de acordo com o serviço prestado; 

8.5 O pagamento será efetuado de acordo com o Decreto Municipal n9  6738/2023. Notas fiscais de 

compras e prestações de serviços efetuados no período do dia 012  ao 102  dia do mês terão Pagamento no 

dia 20 do respectivo mês; Notas fiscais de compras e prestações de serviços efetuadas no período do dia 

119  ao 209  dia do mês terão pagamento no dia 30 do respectivo mês; Notas fiscais de compras e 

prestações de serviços efetuadas no período do dia 21 e 30/31 terão pagamento no dia 10 do mês 

subsequente. Deverão ainda serem conferidas, aceitas, atestadas e protocolizadas pelo Fiscal do Contrato. 

As notas (DANFE) deverão ser enviadas também para o e-mail notas@imbituva.pr.gov.br. 

8.6 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida ao adjudicatário e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal não acarretando qualquer ônus a Prefeitura de lmbituva; 

8.7 O pagamento efetuado pela Prefeitura não isenta o contratado de suas obrigações e responsabilidades 

assumidas e demais encargos; 

8.8 Inadimplemento financeiro por parte do Município ensejará ao contratado direito à correção 

monetária sobre os valores a pagar que ultrapassarem o prazo legal. 

8.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de L citação, 

fundamento na alínea "f" do Inciso III do Art 74 da Lei 14.133/2021, que diz: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

O artigo 6, inciso XIX, da Lei 14.133/21, define: 

Art. 62 Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir 

que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR DO EVENTO DE CAPACITAÇÃO: 

9.1 O contratado atende os requisitos necessários para a inexigibilidade de licitação, pois se trata de 

serviço predominantemente intelectual e possui notória especialização com profissionais gabaritados e 

experiência anterior comprovada. Quanto aos cursos ofertados pela Empresa Unyflex Unyverse Público 

Treinamento Ltda, pode-se destacar: 

9.2 Serviço técnico especializado: cada curso é composto por orientações peculiares no âmbito da 

Administração Pública, abrangendo áreas específicas, voltadas para a capacitação de agentes públicos; 

não são cursos que interessam à iniciativa privada, mas só e unicamente ao meio público; 

9.3 Natureza singular: não existe outro curso igual; inexiste outro professor igual; tanto o conteúdo 

programático, quanto a metodologia e didática são únicos; 

9.4 Notória especialização da contratada: Unyflex Unyverse Público Treinamento Ltda, atua 

especificamente na capacitação e treinamento de agentes públicos e equivalentes há mais de 13 anos, 

com extensa carga, como se pode visualizar em seu site (www.unyflex.com.br) ; possui corpo docente 

com qualificação e experiência prática na respectiva área ministrada; já atendeu praticamente todos os 

entes federativos nos 3 poderes; 

9.5 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

Habilitação Jurídica 
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Comprovação de Qualificação Técnica anexa ao processo. 

LISTA DE QUALIFICAÇÃO DOS PROFESSORES QUE MINISTRARÃO O CURSO 

Marcos Henrique 

Mestre em Desenvolvimento Econômico (2016) e Graduado em Ciências Econômicas pela Universidade Federal 

do Paraná (2007). Pós-Graduado em Engenharia Financeira (2010), Administração Pública e Gerência de 

Cidades (2017) e em Direito Público com ênfase em Licitações e Contratos (2020). Formação Pedagógica em 

Matemática (2019). Pós-Graduado em Licitações e Contratos sob o viés da Lei 14.133/2021. Analista de 

Finanças na Fundação de Ação Social de Curitiba (Prefeitura Municipal de Curitiba), atuando na área de 

Contratos e Orçamento. Docente do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública da Prefeitura 

Municipal de Curitiba, do Ensino Profissional da SEED/PR e de Instituições de Ensino Superior. 

https:/Jlattescnpg.br/8838840436821135  

Igor Pires 

Mestre em Direito Público pela Universidade de Nantes, França. Mestre em Direito do Estado pela 

Universidade Federal do Paraná. Especialista em Direito Ambiental pela Universidade do Sul de Santa Catarina. 

Procurador do Estado do Paraná, Procurador-Chefe da Coordenadoria do Consultivo da PGE/PR, Presidente de 

Comissão de Padronização de Minutas. Fundador e Membro do Grupo de Direitos Humanos da Procuradoria 

Geral do Estado do Paraná. Autor do artigo "Gestão de riscos na nova Lei de Licitações'. Co-autor do artigo 

"Modificação do projeto arquitetônico e de engenharia em edificações públicas e o direito do autor". Co-autor 

do artigo "Desvinculação de Receitas dos Estaos (ORE): o caso das empresas estatais. Ex-professor do 

Complexo de Ensino Ricardo Saraiva. Professor da Escola de Gestão do Estado do Paraná. Professor com 

experiência em diversos cursos de formação de servidores. 

iU 	 Rafael Costa 

Procurador-Chefe da Procuradoria Consultiva de Obras e Serviços de Engenharia da Procuradoria-Geral do 

Estado do Paraná há mais de oito anos. Doutorando e Mestre em Direito pela Universidade Federal do Paraná, 

sendo especialista em Direito Administrativo pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais e bacharel 

em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais. Presidiu os Grupos Especiais de Trabalho responsáveis 

pela elaboração do regulamento paranaense da Lei Federal n2  14.133/2021, que trata de obras e serviços de 

engenharia, convênios e termos de cooperação. É membro fixo da comissão de padronização de minutas de 

editais da Procuradoria Geral do Estado do Paraná. Atua como docente em diversos cursos de capacitação e 

programas de extensão, e já foi palestrante em grandes eventos e congressos científicos. Autor do livro 

"Convênios Administrativos: A boa-fé entre os entes públicos" e coautor do livro "Contrato Público BuilttoSuit", 

ambos publicados pela Editora Fórum. 

https://lattes.cnpg .br/2165964289476928  
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 	
/ 

10.1 O valor total da contratação do curso de capacitação para 09 (nove) servidores é' de 

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

10.2 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n2  

14.133, de 2021; 

10.3 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.4 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

10.5 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

11 . ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos previstos nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

04.122.04032.3390.39.00.00-005 C 56 F 000 

Imbituva, 29 de novembro de 2024. 

Rogerio Hem berg K aczinski 

Portria 5465/2024 
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Informação de Dotação Orçamentária 

Em resposta de solicitação de dotação orçamentária, para contratação de empresa especializa, para 
realização de curso com o tema "Licitação de Obras e Serviços a Luz da Nova Lei 14.133/2121", no 
valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), informamos que nesta data existem saldos orçamentários 
conforme o demonstrativo abaixo: 

ORGÃO:04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 04.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
FUNÇÃO:04 ADMINISTRAÇÃO 
SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0403ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROJ/ATIVIDADE: 04.122.04032-005 —MANUTENÇÃO DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA 56 - 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
FONTE: 000 - R$ 18.000,00 

IMBITUVA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 

CA 
 A$E DO ROCIO FERREIRA 

DEPA AMtNTO DE CONTABILIDADE 

LUZIA KARACHINSKI ZWARETCK 
CONTADORA CRC-PR 035645/0-4 


